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DECRETO N.o 22.329, DE 6 DE JUNHO DE 1984 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da Fa
zenda, para subscrição de ações da Com
panhia Energética de São Paulo — CESP 

0 GOVERNADOR D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o que 
dispõe o artigo 6.° , da Lei n . ° 3.941, de 6 de dezembro de 
1983; 

Decreta: N 

Artigo 1." — Fica aberto um crédito de Cr$ 
3.538.834.9 5 5,00 (três bilhões, quinhentos e trinta e oito mi
lhões, oitocentos e trinta e quatro mi l , novecentos e cinqüenta 
c cinco cruzeiros), suplementar ao seu orçamento vigente 
observando-se nas classificações Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, a discriminação indicada na Tabela I 
deste decreto. 

Artigo 2.° — O valor do presente crédito será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1.°, do artigo 43, da 
Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3.° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3.°, do Decreto n . ° 21.839 de 29 de dezembro 
de 1983, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de junho de 1984. 
FRANCO M O N T O R O 
João Sayad, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Gusmão, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 6 de 

junho de 1984. 

DECRETO N.° 22.330, DE 6 DE JUNHO DE 1984 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento do Departamento 
de Estradas de Rodagem-DER, visando o 
atendimento de despesas com Obras e Ins
talações 

0 GOVERNADOR D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais; 

CONSTITUIÇÕES E OUTRAS 
PUBLICAÇÕES SOBRE 

JUSTIÇA À VENDA NA IMESP 
Cr$ 

LEI ORGÂNICA D A M A G I S T R A T U R A - L e i C o m 
plementar n.° 35. 
Preço do exemplar i . 500 ,00 
Preço do e x e m p l a r c/por te 1 .850,00 

LEIN.° 6.416 - A l tera o C ó d i g o P e n a l 
Preço do exemplar 1 .500,00 
Preçp do exemplar cl porte i . 850 ,00 

RESOLUÇÃO N.° 1 — R e o r g a n i z a a J u s t i ç a c o m u m 
do Estado de S ã o Pau lo 
Preço do e x e m p l a r 1 .500,00 
Preço do exemplar cl porte — 1 . 8 5 0 , 0 0 

RESOLUÇÃO N.° 2 — M o d i f i c a p a r c i a l m e n t e a 
Organização e Div isão J u d i c i á r i a d o E s t a d o 
Preço do exemplar 2 . 5 0 0 , 0 0 
Preço do exemplar c/por te 2 . 800 ,00 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESP 
Rua da M o o c a , 1921 - F o n e 291-3344 (ramal 246) 

Agência Centro, G a l e r i a P r e s t e s M a i a - F o n e 37-2380 
Agência Junta C o m e r c i a l - R u a Mar ia A n t ó n i a , 294 

F o n e 256-7232 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cr$ 

7.351.817.376,00 (sete bilhões, trezentos e cinqüenta e um 
milhões, oitocentos e dezessete m i l , trezentos e setenta e seis 
cruzeiros), suplementar ao seu orçamento vigente observando-
se nas classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, a discriminação indicada nas Tabelas 1 e 3, des
te decreto. 

Artigo 2." — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso IV, do § 1.°, do arti
go 43, da Lei Federal n . ° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de junho de 1984. 
F R A N C O M O N T O R O 
João Sayad, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Gusmão, Secretário do Governo 

• Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 6 de 
junho de 1984. 

DECRETO N.° 22.331, DE 6 DE JUNHO DE 1984 
Identifica as funções específicas de Médico 
da Secretaria da Segurança Pública a que 
se refere o artigo 12 da Lei Complementar 
n. ° 341, de 6 de janeiro de 1984, e dá pro
vidências correlatas 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no § 2." do 
artigo 12 da Lei Complementar n . ° 341, de 6 de janeiro de 
1984, e diante da exposição de motivos do Secretário da Segu
rança Pública, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Para fins de atribuição da gratificação "pro 

labore" a que se refere o artigo 12 da Lei Complementar n . ° 
341, de 6 de janeiro de 1984, ficam caracterizadas como es
pecíficas de Médico as funções de direção, supervisão, chefia e 
encarregatura das unidades da Secretaria da Segurança Pública 
constantes do Anexo I que faz parte integrante deste decreto. 

Artigo 2.° — Ficam extintos, de conformidade com o 
disposto no artigo 19 da Lei Complementar n . ° 341, de 6 de 
janeiro de 1984, os cargos da Tabela I do Subquadro de Car
gos do Quadro da Secretaria da Segurança Pública e as funções 
de serviço público retribuídas mediante "pro labore" nos ter
mos do artigo 28 da Lei n . ° 10.168, de 10 de julho de 1968, 
constantes do Anexo II que faz parte integrante deste decreto. 

Artigo 3.° — Este decreto e sua disposição transitória en
trarão em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 1. ° de janeiro de 1984. 

Disposição Transitória 
Artigo único — Dos pagamentos da gratificação ' 'pro la

bore" instituída pelo artigo 12 da Lei Complementar n .° 341, 
de 6 de janeiro de 1984, serão deduzidas as importâncias já 
percebidas pelo funcionário ou servidor a título de gratificação 
"pro labore" de que trata o artigo 28 da Lei n . ° 10.168, de 10 
de julho de 1968, bem como pelo exercício de cargo em co
missão e em caráter de substituição. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de junho de 1984. 
F R A N C O M O N T O R O 
João Sayad, Secretário da Fazenda 
Michel Miguel Elias Temer Lulia, 

Secretário da Segurança Pública 
Antônio Carlos Mesquita, Secretário da Administração 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Gusmão, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 6 de 

junho de 1984. 

A N E X O I 

a que se refere o artigo l i do Daoreto n» 22.331, 
de 6 de junho da 1984 

IDENTIFICAÇÃO Dft FUNÇÃO QtWNTIDATJE UNIDADE A QUE SE DESTINA 

Diretor Técnico de Di
visão 1 

. • — 

Instituto Msdiao Legal 

Diretor Técnico de Ser 
viço I 5 

Do Departamento Estadual de Trân 
sito: Serviço Medico da Divisão de 
Habilitação de Condutores de Veícu
los (1). 

' Do Eepartanento de Administração 
da Delegacia Geral de Pol íc ia: Ser
viço de Ambulatório e Berçário (1). 

Do Instituto Medico Legal: Servi 
ço Técnico de Clínica Médico LegaT 
(1), Serviço Técnico de Toxicolo -
gia Forense (1) e Serviço Técnico 
de Tanatologia forense (1). 

Supervisor de Equipe 
Técnica 1 

Equipe Médica do Serviço Médico 
da Divisão de Habilitação de Condu
tores de veículos do Departamento Es 
tadual de Transito (1). ~ 

Chefe de Seção Técnica 16 Do Instituto Médico Legal: Seção 
Técnica de Necropsia (1), Seção Tèc 
nica de Exames (1), Seção de Cl í m ~ 
ca Sede (1), Seção Técnica de Radio 
logia (1), Seção Técnica de Sexolo^ 
gia Forense (1), Seção Técnica de 
Exames Externos (1), Seções de Peri 
cias Médico Legais (10), para as De 
legadas Regionais de Policia deArã 
çatuba, Bauru, Campinas, Litoral,Ma" 
r i l ia , Presidente Prudente,Ribeirão 
Preto, São José do Rio Preto, Soro
caba e do Vale cb Paraíba. 

Encarregado de Setor 
Técnico 43 

Do Instituto Médico Legal: Setor 
Técnico de Biologia Forense (1), Se 
tor Técnico de Antropologia (1), Se 
tores de Perícias Médico Legais (Al\ 
para as Delegacias Seccionais de Po 
l ie i a do Centro, Leste, Norte,Oeste^ 
Sul, ABCD, Adamantina, Andradina,Aia 
raquara, Assis, Avaré, Barretos,Bo=' 
tucatu, Bragança Paulista,Casa Bran 
ca, Catanduva, Cruzeiro, Dracena , 
Franca, Guaratinguetá,Guarulhos,1ta 
petLninga, Itapeva, Jales, Jaú, Jiii 
dial, Lins, Mogi das Cruzes, Monte 
Aprazível, Osasco, Oürinhos, Pirad 
caba, Presidente Wenceslau, Régis -
tro. Rio Claro, São Carlos,São João 
da Boa Vista, Taubaté, Tupã, Votipo 
ranga e de São Sebastião. — 

A N E X O II 

a que se refere o artigo 2fi do Decreto nfl 22,331, 
de 6 de junho de 1934 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE A QUE ESTA DESTINADO 

Cargo: 
Diretor Técnico (Divi 
são Nível III) 

Diretor Técnico (Ser
viço Nível I) 

1 

3 

Instituto Médico Legal 

Serviço Técnico de Clínica Médico 
Legal, Serviço Técnico de Toxicolo -
gia Forense e Serviço Técnico de Ta
natologia Forense. 

Função de serviço pú
blico: 
Diretor Técnico (Ser
viço Nível I) 2 

Serviço Médico da Divisão de Habi 
l itação de Condutores de veículos e 
Serviço de Anfaulatório e Berçário 

DECRETO N.° 22.332, DE 6 DE JUNHO DE 1984 
Altera o quantitativo dos Grupos de veícu
los da Secretaria de Economia e Planeja
mento, sem acréscimo da frota 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais e à vista da exposição de motivos 
oferecida pelo Secretário de Economia e Planejamento, 

Decreta: 
Artigo 1." — O Artigo 13 do Decreto n . ° 16.451, de 23 

de dezembro de 1980, passa a ter a seguinte redação: 
"Artigo 13 — A frota de veículos da Secretaria dè Econo

mia e Planejamento fica fixada nas seguintes quantidades: 
I — Grupo " A " — 2 veículos; 

II — Grupo " B " — 1 veículo; 
III — Grupo " S - l " — 20 veículos; 
IV — Grupo " S - 2 " — 14 veículos; 

V — Grupo " S - 3 " — 1 veículo; 
VI — Grupo ' 'S-4" — 4 veículos. 
Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 6 de junho de 1984. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Gusmão, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 6 de 

junho de 1984. 

DECRETO N.o 22.333, DE 6 DE JUNHO DE 1984 
Altera a Escala de Vencimentos 5, insti
tuída pelo artigo 1." da Lei Complemen
tar n. o 247, de 6 de abril de 1981 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais e com fundamento no parágrafo 
único do artigo 2.° da Lei Complementar n . ° 345, de 22 de 
maio de 1984, 

Decreta: 
Artigo 1.° — A Escala de Vencimentos 5, a que alude o 

item 5 do § 1.° do artigo 1." da Lei Complementar n . ° 247, 
de 6 de abril de 1981, fica alterada na conformidade do Anexo 
que faz parte integrante deste decreto. 

Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1." de abril de 
1984. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de junho de 1984. 
F R A N C O M O N T O R O 
João Sayad, Secretário da Fazenda 
Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Antônio Carlos Mesquita, Secretário da Administração 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Gusmão, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 6 de 

junho de 1984. 

T A B E L A 3 S U P L E M E N T A C A O V A L O R E S E M C R U Z E I R O S 

GOVERNO DÜ E S T A D O D E S A 0 P A U L O O R Ç A M E N T O P R C t í í i A U A D O E S T A D O 

D I S C R I M I N A T I V O D A D E S P E S A P O R S U B - P R O G R A M A A N Í V E L D E E L E M E N T O 

0 R G A 0 1 9 . 5 7 -- S U P E R I N T - D E S E N V . L I T O R A L P A U L I S T A S U D E L P A 

C A T E G O R I A S E C O N Ô M I C A S T O T A L S U B P R O G R A M A S 

CCDIG0 E S P E C I F I C A Ç Ã O 0 7 . 4 0 . 1 1 2 0 7 . 4 0 . 0 2 1 0 7 „ ' t C 4 2 8 

3 . 1 . 2 . 0 M A T E R I A L D E C O N S U M O . 1 0 - 0 0 0 . 0 0 0 1 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

3 . 1 . 3 . 1 R E M U N E R A Ç Ã O D E S E R V I Ç O S P E S S O A I S 3 1 - 0 0 0 . 0 0 0 3 1 . 0 0 0 . 0 0 0 

3 . 1 . 3 . 2 O U T R O S S E R V I Ç O S E E N C A R G O S 1 1 3 . 0 0 0 . 0 0 0 S 5 . 0 0 0 . 0 0 0 7 0 . 0 0 0 . 0 0 0 1 * 3 . 0 0 0 . 0 0 0 

3.1.9. I 1 S E N T E N Ç A S J U D I C I A R I A S 2 3 2 . 0 0 0 . 0 0 0 2 3 2 . 0 0 0 . 0 0 0 

T O T A L 3 8 6 . 0 0 0 . 0 0 0 6 6 . 0 0 0 . 0 0 0 3 0 2 . 0 0 0 . 0 0 0 1 8 . 0 0 0 . 0 0 0 

R E D U C A 0 V A L O R E S E M C R U Z E I R O S 

GCVF.PNO 0 0 E S T A D O D E S A O P A U L O O R Ç A M E N T O P R O G R A M A 0 0 E S T A D O 

D I S C R I M I N A T I V O D A D E S P E S A P O R S U B - P R O G R A M A A N Í V E L D £ E L E M E N T O 

0 R G A 0 1 9 . 3 7 - S U P E R I N T . D E S E N V . L I T O R A L P A U L I S T A S U D E L P A 

C A T E G O R I A S E C O N Ô M I C A S T O T A L - S U B P R O G R A M A S - — 

CÓDIGO . E S P E C I F I C A Ç Ã O 0 7 . 4 0 . - ' . 2 8 

3 . 1 . 3 . 1 R E M U N E R A Ç Ã O D E S E R V I Ç O S P E S S O A I S 1 8 . 0 0 0 . 0 0 0 1 8 . 0 0 0 . 0 0 0 

T O T A L ' l 8 . n o n . 0 0 0 1 8 . 0 0 0 . 0 0 0 

TMELA t - 8UP LEHENT AC AO VALORES EM CRUZEIROS 

14 SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

14.53 DEPARTAMENTO ESTRADAS DE R0OAGEH-DER 

4 . 4 . 1 . 0 OSRA8 E INSTALAÇÕES * 7.391.817.376 

SUf-TOTAL . . . . 7~.351.8T7.37a 

T 0 T A L . . . . 7.391.817.376 
M0JET08 CORRENTES CAPITAL TOTAL 

REDE VXCIKAL-DO ESTADO 
1 4 . 8 8 . 5 3 4 . 1 , 2 0 1 0 7 .351.617.376 7.351.617.37«: 

TOTAL . . . . 0 7.331.817.376 7.351.617.376; 

TABELA 3 SUPLEMENTACAO VALORES CM CRUZEIROS 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULC ORÇAMENTO PROGRAMA DO ESTACO 

DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUB-PROGRAMA A NÍVEL DÉ ELEMENTÇ 

OftGAO 1 6 . 5 5 - DEPARTAMENTO ESTRADAS DE RODAGEM-DER 

S U B P R O 
CATEGORIAS ECONÔMICAS T O T A L — U R A H A S 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 16-88.534 

4 . 1 . 1 . 0 OBRAS E INSTALAÇÕES 7 . 3 5 1 . 8 1 7 . 3 7 6 7 . 3 5 1 . 8 1 7 . 3 7 6 

T O T A L 7 . 3 5 1 . B 1 7 . 3 7 6 7 . 3 5 1 . 0 1 7 . 3 7 6 

TH ELM 1 - SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

M SECRETARIA DA FAZENDA 
».*0 ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

4,2.6.0 CONST.OU AUMENTO CAP.EHP.C0MERC.0U FINAN 3.538.834.955 

SUB-TOTAL . . . . 3 .538.834.955 

T O T A^L . . . . 3 .538.934.955 

NOJETOS CORRENTES CAPITAL TOTAL 
SIISCSICM 0E ACUES DA CESP 

ff?.31.035.7.234 0 3.536.834.955 3.538.834.935 

TOTAL . . . . 0 3 .538.034.953 3.538.834.935 

TABELA 2 - SUPLEMENTACAO VALORES EH CRUZEIROS 

20 SECRETARIA DA FAZENDA 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA^ 

20.90 CIA ENERGÉTICA DE SX0 PAULO - CESP 

T O T A L 3.538.834.955 

2A. «UOTA 3.538.834.933 

http://'l8.non.000
http://7~.351.8T7.37a

